
    
  

PORTARIA Nº 30/2022 

 

 

SÚMULA: “Revogação da portaria 29/2022 que 

dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional à 

servidora JULIA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 

de Zeladora, e dá outras providências”. 

 

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA, Presidente do Legislativo 

Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - REVOGAR a portaria 029/2022.  

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

COMUNIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 26 de agosto de 2022. 

      

 

 

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA  

Presidente da Câmara de Vereadores 

 


